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COMITÊ	DE	GESTÃO	DE	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO	E	COMUNICAÇÃO	-	CGTIC
(Portarias		TRE-AP	71/2016	e	Portaria	241-2018)

	
1.	DADOS	DA	REUNIÃO:	

Data:	30/10/2024 Início:	17h Término:	18h Local:	STI

Pauta:

1.	 Logística	Eleições	2024
2.	 Demandas	de	Sistemas
3.	 Gestão	Contratual	e	Orçamento
4.	 Governança

2.	PARTICIPANTES:

Nome Cargo Função
Emanoel	dos	Santos	Flexa Secretário	de	Tecnologia	da	Informação Presidente
Jimmy	Almendra	Macedo Coordenador	de	Infraestrutura Membro
Renan	Coutinho	Diniz Coordenador	de	Soluções	Corporativas Membro

3.	ASSUNTOS	TRATADOS	E	DELIBERAÇÕES:

1.	Logística	Eleições	2024

O	Coordenador	de	Infraestrutura	relatou	que,	na	segunda-feira	seguinte	ao	dia	da	eleição,	a	STI	recebeu	diversos	pedidos	de	suporte	relacionados	à	realização	de	audiências	de
custódia,	os	quais	não	haviam	sido	planejados	previamente.

Ele	destacou	que	essa	situação	gerou	dificuldades	no	atendimento,	uma	vez	que	não	havia	pessoal	técnico	suficiente	alocado	para	lidar	com	a	demanda	de	múltiplas	zonas
eleitorais.

Diante	disso,	o	CINF	recomendou	que	a	STI	sugira	à	administração	um	planejamento	mais	detalhado	para	as	próximas	eleições,	prevendo	a	realização	dessas	audiências	e
garantindo	a	alocação	adequada	de	recursos	humanos	para	o	período	imediatamente	após	o	pleito.

Ficou	decidido	que	o	STI	fará	uma	comunicação	em	uma	próxima	reunião	do	Comitê	de	Gestão	Estratégica	do	Tribunal,	para	tratar	deste	item	e	fazer	a	proposição	formal.

O	Secretário	de	TI,	Emanoel,	informou	que	a	STI	irá	elaborar	um	relatório	de	lições	aprendidas	das	eleições,	com	base	nas	reuniões	realizadas	pelos	Coordenadores	Jimmy	e
Renan	com	os	técnicos	de	urnas	e	o	NAT	(Núcleo	de	Apoio	Técnico	às	Eleições).	A	STI	consolidará	o	que	foi	apresentado	nessas	reuniões	juntamente	com	outras	informações	de
diferentes	áreas,	para,	ao	final,	elaborar	um	relatório	completo	que	será	submetido	à	administração.

2.	Ações	PDTIC

Em	relação	ao	sistema	Serviço	Básico	para	a	Conferência	de	Cálculos	Trabalhistas,	o	Secretário	de	TI	informou	que	é	necessário	validar	ou	finalizar	o	assunto	com	a	Secretaria
de	Administração,	visto	que	o	item	tem	sido	frequentemente	levado	ao	Comitê	de	Governança	de	Tecnologia	e	Informação	(CGOV-TIC)	sem	resolução	definitiva.	Apesar	das
dificuldades	técnicas	já	apresentadas	e	do	entendimento	de	que	a	solução	não	deveria	ser	desenvolvida	internamente,	o	coordenador	da	CSC,	Renan,	ressaltou	a	necessidade
de	uma	validação	final	para	decidir	se	o	item	será	ou	não	retirado	de	pauta.	Ficou	decidido	que,	por	enquanto,	não	haverá	prioridade	nesse	item	até	que	o	Tribunal	defina
melhor	sua	posição.

Em	relação	ao	sistema	Calendário	de	Sessões	e	Audiências,	assim	como	o	item	anterior,	esse	sistema	foi	apresentado	em	reuniões	anteriores	do	CGOV-TIC.	A	Secretaria
Judiciária	ainda	não	emitiu	um	posicionamento	final	sobre	a	continuidade	do	sistema.	Portanto,	o	item	ficará	suspenso	até	que	haja	uma	deliberação	definitiva.

Em	relação	ao	sistema	de	Controle	de	Frequência	de	Colaboradores,	apresenta	semelhanças	com	o	Serviço	Básico	para	a	Conferência	de	Cálculos	Trabalhistas.	A	Secretaria
entende	que	o	sistema	deve	ser	provido	pelo	próprio	fornecedor,	não	sendo	viável	o	desenvolvimento	interno.	No	entanto,	o	CSC	destacou	a	necessidade	de	validação	final	pelo
CGOV-TIC	para	decidir	se	o	item	será	retirado	de	pauta.

Em	relação	ao	sistema	de	Protocolo,	solicitado	pelo	antigo	chefe	da	4ª	Zona	Eleitoral,	foi	substituído	pela	proposição	de	uso	do	Sistema	SEI,	cuja	nova	versão	está	em	fase	de
implantação.	Assim,	este	item	ficará	suspenso	enquanto	a	implementação	do	novo	Sistema	SEI	prossegue.

Em	relação	ao	sistema	de	Substituição	de	Diárias,	trata-se	de	demanda	antiga	da	SGP,	que	continua	vigente.	A	CSC	dará	continuidade	aos	estudos	para	analisar	a	melhor	forma
de	prover	a	solução	ao	tribunal.

Em	relação	ao	sistema	de	Mesários,	embora	este	sistema	não	tenha	sido	formalizado	adequadamente	nos	meses	anteriores,	recentemente	houve	uma	demanda	para	sua
implantação.	A	STI	devolveu	o	processo	SEI	à	área	demandante,	solicitando	a	consolidação	das	regras	de	negócios	necessárias,	com	validação	junto	às	zonas	eleitorais.	Após	a
consolidação	das	funcionalidades,	o	processo	será	encaminhado	ao	Tribunal	Superior	Eleitoral	(TSE)	para	verificar	a	possibilidade	de	implantação	no	Sistema	ELO,	solução
nativa	de	gestão	de	mesários.

Em	relação	ao	sistema	SEI,	versão	4,	CSC	e	CINF	relataram	dificuldades	e	complexidades	na	implantação	da	nova	versão	do	Sistema	SEI.	No	entanto,	informaram	que	estão	em
tratativas	para	concluir	este	item.

3.	Gestão	Contratual	e	Orçamento

O	CSC	apresentou	planilha	de	execução	do	orçamento	de	Pleitos,	indicando	que	há	pendências	somente	em	relação	ao	contrato	de	Técnicos	de	Apoio	às	Eleições.

Ainda	em	relação	ao	contrato	de	TAEs,	o	CSC	informou	que	foram	emitidas	Ordens	de	Serviço	para	pagamento	de	diárias,	visto	que	há	necessidade	de	realização	de
organização	e	conferência	das	Urnas	Eletrônicas	armazenadas	no	município	de	Laranjal	do	Jari,	conforme	OS	0906952.

O	Coordenador	de	Infraestrutura	apresentou	a	planilha	de	execução	dos	contratos	STI

	

4.	Governança

Por	fim,	o	STI	solicitou	que	a	CSC	avaliasse	a	necessidade	de	revisão	dos	processos	de	desenvolvimento	de	sistemas	e	do	processo	de	gerenciamento	de	riscos,	bem	como	a	aplicabilidade	dos	processos	que	afetam
diretamente	esta	Coordenadoria,	agradeceu	a	presença	dos	participantes	e	encerrou	a	reunião.	
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https://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ap-portaria-do-comite-executivo-de-tic
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ap-portaria-da-presidencia-241-2018


Documento	assinado	eletronicamente	por	JIMMY	ALMENDRA	MACEDO,	Coordenador(a),	em	31/12/2024,	às	14:00,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RENAN	COUTINHO	DINIZ,	Coordenador(a),	em	31/12/2024,	às	14:04,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	EMANOEL	DOS	SANTOS	FLEXA,	Secretário(a),	em	31/12/2024,	às	14:06,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ap.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0911295	e	o	código	CRC	01D117EC.
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